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INDICAÇÃO N° _______/2023                 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE:

Indico ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal Antonio Cassio Habice Prado, providências para que seja feito o concurso interno na Guarda Civil Municipal. 

JUSTIFICATIVA: Os GCM’s informam que existe um espaço de tempo bastante longo desde a realização do último concurso interno e sinalizam a necessidade para a promoção dos guardas lotados na corporação.

A indicação ao Exmo. Senhor Prefeito se justifica ainda em razão da Lei Complementar 179, de 25 de fevereiro de 2016, em seu artigo 13, apontar que a realização de um concurso interno é de exclusiva ação do Prefeito. Pedimos que o Chefe do Executivo Municipal tenha essa sensibilidade, justa reivindicação dos guardas municipais.
Sala das Sessões, 10 de março de 2023. 
Lúcia de Fátima Caballero
Vereadora
